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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2018.00000673-1.
Interessado: Município de Lagoa da Canoa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Feira Grande, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 01.2019.00000225-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento dos autos, antecedido da remessa de traslado ao Tribunal de Justiça 
de Alagoas, à Corregedoria Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Nacional de 
Justiça, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 01.2019.00000230-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento dos autos, antecedido da remessa de traslado ao Tribunal de Justiça 
de Alagoas, à Corregedoria Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Nacional de 
Justiça, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2019.00001418-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Informe-se ao interessado que, no presente momento, ainda não há de-
finição de data para a realização das nomeações objeto da consulta, tendo em vista 
que o Ministério Publico de Alagoas está aguardando a aprovação de crédito suple-
mentar já solicitado. Em seguida, arquive-se.

Proc: 01.2019.00000260-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arqui-
vamento dos autos, antecedido da remessa de traslado ao Tribunal de Justiça de 
Alagoas, à Corregedoria Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Nacional de 
Justiça, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 01.2019.00000261-7.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arqui-
vamento dos autos, antecedido da remessa de traslado ao Tribunal de Justiça de 
Alagoas, à Corregedoria Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Nacional de 
Justiça, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2019.00001419-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Informe-se ao interessado que, no presente momento, ainda não há de-
finição de data para a realização das nomeações objeto da consulta, tendo em vista 
que o Ministério Publico de Alagoas está aguardando a aprovação de crédito suple-
mentar já solicitado. Em seguida, arquive-se.



Maceió - sexta-feira
22 de março de 2019 97Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

Proc: 599/2019.
Interessado: Justiça Itinerante/Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a notícia recebida pela Assessoria Especial desta Pro-
curadoria Geral de Justiça dando conta do cancelamento do evento noticiado na 
exordial, determino o arquivamento do feito. Obedecidas as cautelas de estilo, ar-
quive-se.

Proc: 665/2019.
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério Público do Es-
tado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se à necessária portaria. Em seguida, à DP para as medi-
das cabíveis.

Proc: 711/2019.
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça Militar/Ministério Público da União.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 748/2019.
Interessado: Gabinete do Deputado Estadual Cabo Bebeto.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para proceder o registro da referência elogiosa nos assentamentos 
funcionais do Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura. Cientifique-se. Em seguida, 
arquive-se.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2016.00001218-0.
Interessado: NUDEMP - Núcleo de Defesa da Mulher do MP/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2018.00001674-0.
Interessado: KLEBER MALAQUIAS DE OLIVEIRA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2018.00001677-3.
Interessado: MOVIMENTO CARAS PINTADAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc:01.2018.00001955-9.
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO
CIDADÃO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 01.2018.00004148-3.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo- MPE.
Assunto: Promoção de arquivamento.
Despacho: À douta Assessoria Técnica, para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00000143-0.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema .
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À 12ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 01.2019.00000370-5.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: A douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00000371-6.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00000478-1.
Interessado: Promotoria de Justiça de Maribondo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00000684-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 21 de março de 2019.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 185, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGO-
AS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJMP nº 
02.2019.00000914-3, RESOLVE designar o Dr. JOMAR AMORIM DE MORA-
ES, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para funcionar no Processo nº 
0700036-98.2016.8.02.0069, em tramitação na 4ª Vara Criminal de Palmeira dos 
Índios.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 186, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGO-
AS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJMP nº 
02.2019.00000915-4, RESOLVE designar o Dr. FÁBIO VASCONCELOS BAR-
BOSA, 4º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para funcionar no Processo 
nº 0800016-53.2017.8.02.0046, em tramitação na 4ª Vara Criminal de Palmeira 
dos Índios.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 187, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGO-
AS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJMP nº 
02.2019.00000883-3, RESOLVE designar o Dr. MÁRIO AUGUSTO SOARES 
MARTINS, 2º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar no Processo nº 
0801985-10.2018.8.02.0001, em tramitação na 6ª Vara Criminal da Capital.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 188, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 687/2019, RESOLVE de-
signar o Dr. LUCAS MASCARENHAS DE CERQUEIRA MENEZES, Promotor 
de Justiça de Traipu, para funcionar no Processo nº 0707442-72.2017.8.02.0058, 
em tramitação na 7ª Vara da Comarca de Arapiraca.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA PGJ nº 189, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA 
CARNEIRO, Promotor de Justiça de Satuba, para presentar o Ministério Público 
do Estado de Alagoas, na Sessão Especial sobre a existência de faculdades fantas-
mas, marcada para o dia 22 de março do corrente ano, às 09h00, no Plenário da 
Assembleia Legislativa.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2018
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-
52).
Contratada: Techbiz Forense Digital LTDA.
Objeto: Alteração contratual, com vistas a substituição da filial, CNPJ nº 
05.757.597/0002-18, pela matriz, CNPJ nº 05.757.597/0001-37, face a adequação 
do contrato à nota de empenho emitida, conforme disposições constantes no pro-
cesso nº PGJ/AL-3858/2018.
Ratificação: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato 
originário, suprarreferido e não expressamente alterados por este instrumento, que 
àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins e efeitos 
de direito.
Data da assinatura: 8 de março de 2019.
Signatários: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); Lu-
ciana Bispo da Silva Galão (Representante legal da Contratada).

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================

AO(S) 21 DIA(S) DO MÊS DE MARÇO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000150-78
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Natureza: Encaminha cópia da Decisão proferida nos autos do Processo nº 
2018/8429, para providências
Assunto: E-Mail
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000151-67
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) 
- TJAL
Natureza: Relatório conclusivo sobre denúncia de estupro no Centro Psiquiátrico 
Judiciário Pedro M. Suruagy
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 046/2019 - GMF
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000152-34
Interessado: Marcus Aurélio Gomes Mousinho
Natureza: Solicitação de documentação referente ao processo mencionado no 
ofício SAJ nº 0885/2017/Procg/cg/PGJ
Assunto: E-Mail
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000152-45
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) 
- TJAL
Natureza: Encaminhamento de resolução nº 01-2019 oriunda do CNPCP
Assunto: Despacho/Ofício nº 047/2019-GMF
Remetido para: 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000152-56
Interessado: PAROQUIA DE SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: X Encenação da Paixão de Cristo 2019, 
16/04
Assunto: Ofício nº 001/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000151-78
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.001.000129/2019-97, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.001.000129/2019-97
Remetido para: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 225/2019
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Solicitação de passagem aérea.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 226/2019
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Solicitação de passagem aérea.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 6, arquive-se.

Proc: 359/2019
Interessado: Dra. Alba Lúcia Torres de Oliveira - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 633/2019
Interessado: CNMP - Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Encaminhando ofício.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 17, arquive-se.

Proc: 659/2019
Interessado: Alex Almeida Silva - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 660/2019
Interessado: Alex Almeida Silva - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 707/2019
Interessado: Núcleo de Autocomposição das Promotorias de Justiça de Arapiraca-
AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 708/2019
Interessado: Dr. Sérgio Amaral Scala - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 716/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Roberto Filipe de Almeida 
Coimbra.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 731/2019
Interessado: Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor - Senado Federal.
Assunto: Convite para Audiência Pública.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 9, arquive-se.

Proc: 740/2019
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueiredo - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo suspensão de férias. 
Despacho: Defiro o pedido. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 21 de 
março de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 215, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
e tendo em vista o contido no Proc. 659/2019, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ALEX ALMEIDA SILVA, Promotor de Justiça de Piranhas, de 1ª entrância, 
portador do CPF nº 037.173.444-47, matrícula nº 8255388-2, ½ (meia) diária, no 
valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 253,11 (duzentos e cinquenta e 
três reais e onze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no 
dia 1º de fevereiro do corrente ano, em razão da Convocação nº 01/2019, DOE 16 
de janeiro de 2019, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 216, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
e tendo em vista o contido no Proc. 660/2019, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ALEX ALMEIDA SILVA, Promotor de Justiça de Piranhas, de 1ª entrância, 
portador do CPF nº 037.173.444-47, matrícula nº 8255388-2, ½ (meia) diária, no 
valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 253,11 (duzentos e cinquenta e 
três reais e onze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no 
dia 11 de março do corrente ano, em razão da Convocação nº 04/2019, DOE 11 
de março de 2019, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 217, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 716/2019, 
RESOLVE conceder em favor de ROBERTO FILIPE DE ALMEIDA COIMBRA, 
Analista do Ministério Público - Desenvolvimento de sistemas, portador do CPF 
nº 045.952.424-09, matrícula nº 825426-5, 2 (duas) diárias, no valor de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais 
e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato 
PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 609,86 (seiscentos e nove reais e oitenta 
e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período 
de 18 a 20 de março do corrente ano, para participar da Reunião Ampliada do 
Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos - SINALID, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 - Manutenção das Atividades do Ministério 
Público - P.O. 00259 - Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, 
Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 218, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 707/2019, 
RESOLVE conceder em favor de JONATHAN DO NASCIMENTO MATOS, 
Técnico do Ministério Público - Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 
053.548.944-76, matrícula nº 825712-4, 10 (dez) meias diárias, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 774,70 (setecentos 
e setenta e quatro reais e setenta centavos), referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de 
Maceió, no período de 18 a 29 de março do corrente ano, para participar de curso 
de capacitação: Formação em Mediação Comunitária de Conflitos, promovido pelo 
MP Comunitário, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 - Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 219, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 707/2019, 
RESOLVE conceder em favor de JOSÉ JAILSON NUNES DE MACEDO, 
Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº 758.105.304-00, matrícula nº 
825511-3, 10 (dez) meias diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-
se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) 
diária, perfazendo um total de R$ 774,70 (setecentos e setenta e quatro reais e 
setenta centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no período de 18 a 29 
de março do corrente ano, para participar de curso de capacitação: Formação em 
Mediação Comunitária de Conflitos, promovido pelo MP Comunitário, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107. 0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 220, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 707/2019, RESOLVE 
conceder em favor de WARLLEY KALEU DA SILVA, Analista do Ministério 
Público, portador do CPF nº 076.789.184-88, matrícula nº 826140-7, 10 (dez) 
meias diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo 
um total de R$ 774,70 (setecentos e setenta e quatro reais e setenta centavos), 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do 
seu deslocamento à cidade de Maceió, no período de 18 a 29 de março do corrente 
ano, para participar de curso de capacitação: Formação em Mediação Comunitária 
de Conflitos, promovido pelo MP Comunitário, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 
- Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
- Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 221, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 740/2019, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. GUILHERME 
DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO, Promotor de Justiça, da PJ de Major Izidoro, 
a partir do dia 22 de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Direção Geral
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA DG Nº 16, DE 21 DE MARÇO DE 2019

 O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 
24 de Janeiro de 2017, resolve designar o servidor IVAN DE HOLANDA 
MONTENEGRO, portador do CPF 133.853.804-72, matrícula nº 825508-1, 
como gestor/fiscal e o servidor RANULFO PAES ARAÚJO, portador do CPF 
065.900.224-88, matrícula 825786-8, como gestor substituto/fiscal substituto do 
Contrato nº 1/2019 firmado entre o Ministério Público do Estado de Alagoas e a 
empresa AC dos Santos Neto (CNPJ 09.147.243/0001-21), com efeitos retroativos 
a data de assinatura do contrato.

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

NOTA DECLARATÓRIA

O Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício 
declara aos senhores Conselheiros e ao público em geral que a 5ª Reunião Ordiná-
ria do CSMP/Al, agendada para o dia 21 de março do corrente ano (quinta-feira), 
não se realizou em razão da falta de quórum regimental, estando as ausências dos 
Conselheiros justificadas. 

Maceió, 21 de março de 2019

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENEDO

N. MP: 09.2019.00000454-8.
 

PORTARIA 01/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 1ª Promoto-
ria de Justiça de Penedo, por meio do (a) Promotor (a) de Justiça adiante firmado, 
no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, da 
Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos 
os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, pre-
vendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como o 
art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamen-
tar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em 
todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Con-
selhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público 
local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, 
caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CO-
NANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura 
adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos admi-
nistrativos,

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Penedo 
determinando, desde logo, as seguintes providências:

a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a jun-
tada aos autos cópias das seguintes normas:
Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar documen-
tos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente 
ao Ministério Público;

c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;

b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.

Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude para 
conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Penedo, 18 de Março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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RECOMENDAÇÃO 01/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o Mi-
nistério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, da 
Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos 
os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, pre-
vendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como o 
art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamen-
tar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em 
todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Con-
selhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público 
local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, 
caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CO-
NANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura 
adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos admi-
nistrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao CMDCA do Município de Penedo que forme Comissão Es-
pecial para organizar e conduzir os trâmites da eleição dos conselhos tutelares no 
ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a esta Promotoria de Justiça;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Penedo, 18 de Março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

N. MP 09.2019.00000454-8.

RECOMENDAÇÃO 02/2019

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o Mi-
nistério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, da 
Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos 
os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, pre-
vendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como o 
art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamen-
tar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em 
todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Con-
selhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público 
local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, 
caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CO-
NANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura 
adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos admi-
nistrativos,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seus representantes legais 
que este subscrevem, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93,

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  Penedo que sejam tomadas todas as 
providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário 
para a adequada condução e realização do processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados.

Penedo, 18 de março de 2019.

ARLEN SILVA BRITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br
Inquérito Civil: 06.2018.00000032-6
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo - Ministério Público Estadual
Investigado: Camara de Vereadores de Rio Largo

DESPACHO/PRORROGAÇÃO
PORTARIA 01/2018

 Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o INQUÉRITO CIVIL PÚBLI-
CO Nº 06.2018.00000032-6, Portaria nº 01/2018, destinado a apurar os fatos e 
responsabilidades, além de promover a correta implantação/adequação do portal de 
transparência e demais mecanismos de comunicação da Câmara Municipal de Rio 
Largo.
O presente procedimento foi instaurado em decorrência do projeto “Transparên-
cia no Legislativo Municipal de Alagoas” que visa avaliar o cumprimento das 
determinações da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), no que tange à existência de portal de 
transparência adequado aos comandos das referidas leis no âmbito das Câmaras 
Municipais. No caso em tela, da Câmara Municipal de Rio Largo.
Em atenção ao Ofício Circular nº 01/2018, bem como às reavaliações emitidas 
pelo Núcleo de Defesa do Patrimônio Público – Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça (CAOP), esta Promotoria de Justiça foi cumprindo as de-
terminações apontadas.
Na última solicitação de avaliação do Portal da Transparência da Câmara Munici-
pal de Rio Largo, aquele Núcleo detectou o seguinte:
1 - O item 4 – Receita (Há informações sobre receita nos últimos 6 meses, incluin-
do natureza, valor de previsão e valor arrecadado) – foi considerado, novamente, 
em razão das informações referentes ao repasse de duodécimo estarem dispostas 
no link RECEITAS EXTRAS. Todavia, importante destacar que tais inconforma-
ções não estão devidamente categorizadas, sendo importante criar um menu para 
disponibilizar os valores recebidos a título de duodécimo, o que já havia sido obje-
to de orientação na avaliação anterior. Ademais, permanece a disponibilização de 
informações sobre despesas no setor destinado às receitas, o que dificulta o acesso 
à informação.
2 – No caso do item 10, realizou-se então um pedido de informação sobre o to-
tal de servidores efetivos e comissionados, o qual gerou o seguinte protocolo: 
20181011114647.
Pois bem, diante dos apontamentos, expeça-se ofício à Câmara Municipal de Rio 
Largo para que se manifeste sobre os apontamentos, assim como, cumpra, no prazo 
de 5 (cinco) dias, com as devidas correções.
Por fim, percebe-se que o referido Inquérito Civil ultrapassou o prazo disposto no 
art. 9º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, assim PRORROGO o prazo 
por mais 1 (um) ano, tendo em vista a necessidade de aguardar prazo para apresen-
tação da resposta da ré para demais diligências.
Expeça-se ofício ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente do 
CSMP a fim de dar ciência da presente prorrogação, bem como, solicitar a publi-
cação em Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do 
Art. 4º da mesma Resolução. 
Fixe a Portaria em local de costume, tudo com as devidas certificações nos autos.

Rio Largo/AL, 14 de março de 2019.

Assinatura eletrônica
Magno Alexandre Ferreira Moura

Promotor de Justiça

Ministério Público do Estado de Alagoas
2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema

Procedimento Preparatório n.º 06.2019.00000215-0

Portaria N.º 0014/2019/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal, combinado com o art. 
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Alagoas (Lei Comple-
mentar n.º 15/96) e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93);

CONSIDERANDO a tabela unificada de taxonomia do Ministério Público que pre-
vê como possíveis procedimentos extrajudiciais no âmbito ministerial a Notícia de 
Fato, o Procedimento Preparatório, o Inquérito Civil e o Procedimento Adminis-
trativo; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º, §4º e seguintes da Res. CNMP n.º 
23/2007, que prevê a possibilidade de instauração de Procedimento Preparatório 
para complementar informações antes de verificar a necessidade de instauração de 
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a existência de indícios de irregularidades/ilegalidades nas 
informações constantes da Representação proposta por MEG MAK  – TRANS-
PORTE, TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA., em desfavor de CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – 
CIGRES;

RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO de 
nº 06.2019.00000215-0, com escopo de apurar eventuais irregularidades e ilega-
lidades no tocante à contratação e execução do objeto do Pregão Presencial n.º 
0001/2017, pelo que DETERMINO:

1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as ano-
tações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior 
do Ministério Público de Alagoas;

2) Solicitar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na for-
ma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º 23/2007;

3) Proceder-se à notificação do Consórcio – CIGRES para:
3.1. apresentar cópia integral do processo licitatório – Pregão Presencial n.º 
0001/2017 – preferencialmente em mídia digital;
3.2. Apresentar qualificação dos responsáveis legais, anexando estatuto e indicando 
nomes e qualificação dos responsáveis pelo setor licitatório.

Santana do Ipanema, 19 de março de 2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Procedimento Preparatório n.º 06.2019.00000190-7

Portaria N.º 0015/2019/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal, combinado com o art. 
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Alagoas (Lei Comple-
mentar n.º 15/96) e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93);

CONSIDERANDO a evolução da Notícia de Fato n.º 01.2018.00004001-8, refe-
rente a informações de possíveis abusos em face da idosa Maria José Palmeira por 
parte de RAIMUNDO RUFINO DE AMORIM, bem como o decurso de seu prazo 
para conclusão previsto na Resolução CNMP n.º 174/2017 ;

CONSIDERANDO que a demanda pode vir a representar direitos tutelados pelo 
Ministério Público Estadual, sendo imperiosa a realização de novas diligências 
constantes no despacho de fl. retro;

RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO de nº 
06.2019.00000190-7, com escopo de apurar a ocorrência de maus trartos e/ou abu-
so financeiro, pelo que DETERMINO:

1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as ano-
tações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior 
do Ministério Público de Alagoas;

2) Solicitar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na for-
ma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º 23/2007;

3) Proceder-se à reiteração do despacho de fl. 14, recebido pelo CREAS em 
15.12.2018.

Santana do IPanema,  19 de março de 2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

20ª Promotoria de Justiça da Capital

RESENHA

A 20ª Promotoria de Justiça da Capital, através do Promotor de Justiça abaixo assi-
nado, vem, cientificar ao interessado a adoção de providências no Processo a seguir 
nominado: Protocolo Unificado nº 01.2019.00000315-0 – Interessado: Orestes Fer-
reira Alves – Assunto: Pedido de Arquivamento. Despacho: Em despacho proferido 
por este Promotor de Justiça de 17 de maio de 2011 foi determinado a remessa de 
Ofício a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas com cópia da denún-
cia, para apuração dos fatos narrados, ao tempo em que foi determinada a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Porto Calvo, por ser esta a Promotoria compe-
tente para apuração dos fatos. Pelas razões expostas acima, o pedido formulado não 
pode ser atendido. Comunique-se o interessado e após arquive-se.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Ref.: 09.2017.00001048-6
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO – PA N° 0005/2019/25PJ-Capit/SAJ-MP

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da Promotoria de Justiça 
de Igreja Nova, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da problemática 
objeto dos autos e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados “ao acompanha-
mento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de 
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado 
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal 
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

Considerando o exposto no art. 8°,II da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:  
“acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas e instituições”

Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste 
procedimento administrativo no sentido de: acompanhar a prestação de serviços à 
pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI Associação 
Católica Casa de Ranquines;

Considerando o art. 11 da Resolução 174/2017 CNMP, justificamos a renovação do 
presente Procedimento Administrativo pelo motivo da imprescindível fiscalização 
continuada das ILPI’s, sendo necessário o acompanhamento permanente das insti-
tuições de regime de acolhimento de longa permanência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2017.00001048-6

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem neces-
sárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 28 de fevereiro de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

Inquérito CivilNº MP 06.2019.00000230-6

Portaria nº 0018/2019/PJ-GPonc, de 19 de março de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA, preceitua que compete ao Mi-
nistério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegura-
dos às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, determina que o 
Estado (lato sensu), a sociedade e a família devem garantir, com prioridade abso-
luta, o direito fundamental à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, e que tais direitos tam-
bém estão fundamentados no art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando 
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania 
e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes igualdade de condições para 
o acesso e permanência na escola e o acesso à escola pública e gratuita próxima 
de sua residência (art. 53, incisos I e V, do Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO notícia formulada nesta Promotoria de Justiça pelos pais de 
uma criança residente neste município de Girau do Ponciano-AL, no sentido de que 
a matrícula da referida criança em creche pública deste município teria sido arbi-
trariamente cancelada pelo município, alegando o noticiante que tal cancelamento 
teria se dado por perseguição política;

CONSIDERANDO que a notícia dos referidos fatos foi autuada como  NOTÍCIA 
DE FATO Nº 01.2018.00000503-6;

RESOLVE 

converter a Notícia de Fato acima identificada em INQUÉRITO CIVIL, com o fim 
apurar os fatos e eventual adoção de providências, se for o caso.
Determino a realização das seguintes diligências iniciais:
1. Autuação do Inquérito Civil no sistema de automação – SAJ;
2. Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público a respeito da instau-
ração do referido IC, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para os fins 
previstos nos Arts. 4º, VI e 7º, § 2º, I e II, da Resolução 23/2007-CNMP;
3. Considerando a necessidade da publicidade dos autos, determino, com base no 
art. 7º, § 2º da Resolução 23/2007, do CNMP e art. 30 da Resolução 007/2010, do 
CPJ, a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;
4. Requisitem-se informações e documentos ao Município de Girau do Ponciano, 
conforme minuta que ofereço, a título de reiteração das informações já solicitadas e 
não fornecidas pela referida pessoa jurídica de direito público interno.
Cumpra-se.
Girau do Ponciano, 19 de março de 2019

Rodrigo Soares da Silva
   Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO

NÚMERO MP:09.2019.00000346-0

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 003/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO (AL), na pessoa da Promotora 
de Justiça abaixo firmada, no uso das atribuições e com fundamento no art. 129, 
inc. III, da Constituição Federal; art. 26, inc. I, da Lei nº 8.625/93 e Art. 6º, inc. I, 
da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (LC nº 15/96).
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração 
e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO as informações veiculadas na NOTÍCIA DE FATO nº 
01.2018.00003373-9, relacionadas à situação de evasão escolar verificada na Esco-
la Municipal de Educação Básica Maria das Mercês Cavalcante de Almeida, loca-
lizada no Povoado Ingá, no Município de Junqueiro.
CONSIDERANDO o lapso de tempo já transcorrido sem que a questão posta na 
notícia de fato fosse concluída, resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO, objetivando complementar as informações necessárias 
ao deslinde da questão, para tanto realizando o devido acompanhamento e fisca-
lização da política pública voltada ao combate à evasão escolar e, para tanto, DE-
TERMINA: 
1) autuação e registro da presente portaria em pasta digital própria desta Promo-
toria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Res. nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público, bem como no SAJ;
2) expedição de ofício ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-lhe 
cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado, consoante o disposto no Art. 9º, da Res. CNMP nº 174, de 04 de julho de 
2017.

Junqueiro (AL), <<Data ao finalizar>> .

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLHO D´ÁGUA DAS FLORES

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000456-0

Portaria Nº 0018/2019/PJ-odaFlor

Instaura Procedimento Administrativo  para 
apurar regularidade na prestação do transporte 
escolar no Município de Santana do Ipanema.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLHO D´ÁGUA DAS FLORES, na pessoa 
do Promotor de Justiça ora signatário, com apoio do NÚCLEO DE DEFESA DA 
EDUCAÇÃO uso de suas atribuições e com fundamento no art. 129, VI, da Cons-
tituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual 
(Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei n.º 8.625/03);

CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição Federal, que 
preconiza que é função do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção do patrimônio 
público aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas ne-
cessárias a sua garantia”; 

CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece que o dever 
do Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao educando, em todas 
as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”, dentre outros;

CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito fundamental (CF, art. 
6º), dispondo a Constituição da República ser ela um “(...) direito de todos e dever 
do Estado (...)” notadamente com vistas no “(...) pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (CF, 
art. 205) e na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214). Tudo em 
atendimento ao princípio da “absoluta prioridade” (CF, art. 227).

CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB (Lei 9.394/96), que 
dispõe ser dever dos Municípios a garantia do transporte adequado para os alunos 
de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental e 
que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o próprio transporte 
escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, nos termos do art. 
208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação;

CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo (Lei 9.394/96, art. 5º);

CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do transporte 
escolar previstas tanto no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136/138), como na  
Instrução Normativa do Órgão de Trânsito local, o DETRAN-AL (Instrução Nor-
mativa n.º 01 de 2.017) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e seg.);

CONSIDERANDO as operações de fiscalização realizadas através do Projeto 
Transporte Legal, feito com apoio do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de 
Alagoas em conjunto com o DETRAN-AL, a ser realizado em todo Estado; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 do CNMP;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando o acompanhamento e 
fiscalização, de forma continuada, do Direito à Educação, em especial da regulari-
dade do Transporte Escolar, além de determinar as seguintes providências:

1. Autue-se como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tudo digitalmente, 
através do sistema SAJMP, devendo ser anotado, ainda, como assunto objeto da 
presente o seguinte: “Averiguação da  regularidade do fornecimento do transporte 
escolar no Município de Olho D´Água das Flores”, tendo como investigado, ini-
cialmente, o Município de Olho D´Água das Flores, por seu representante legal;

2. Comunique-se da instauração do presente procedimento, por meio de ofício a 
ser encaminhado via criação de protocolo unificado, ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da 
Resolução nº 01/96 da PGJ; e, 

3. Solicite-se, ao setor responsável, via e-mail, a publicação da presente em Diário 
Oficial;

4. Que seja expedida requisição ao Município de Santana do IPanema, através de 
seu Prefeito Municipal ou Secretário da pasta respectiva, para que encaminhe, no 
prazo de 15 dias a contar do recebimento do respectivo ofício, o seguinte:

4.1) cópia do edital e do contrato, em vigor, (e aditamentos, se for o 
caso) referente à locação dos veículos para transporte escolar do Mu-
nicípio;

4.2) relação nominal de todos os motoristas que realizam o transporte 
escolar, com cópias da Carteira Nacional de Habilitação e do certifica-
do do Curso Especializado (CTN art. 138, inciso V), além de certidão 
individualizada de que preenchem todos os requisitos legais (CTN, art. 
138); 

4.3) relação das rotas e itinerários do transporte escolar, em relatório fei-
to de forma pormenorizada, com o quantitativo de alunos transportados 
por rota e escola; e,

4.4) Os atos administrativos, com os procedimentos respectivos, de fis-
calização do contrato de transporte (Lei 8.666/93, arts. 58, inciso III, 
67 e segs.).

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com o Núcleo de Defesa da Educação, 
através de Ofício encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear questões urgentes relativas à 
Segurança no Transporte Escolar, em vista do objeto do presente PA; e,

8. Após, cumpridas tais determinações, independentemente de ter transcorrido o 
prazo de resposta, voltem os autos conclusos para demais deliberações;

Olho D´Água das Flores, 18 de março de 2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça 

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0071/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
Ressaca de Carnaval “Bloco Louquinhas no Aeroclube”, no endereço Campo do 
Brasil, próximo a Escola Donizete Calheiros, Santa Lúcia, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000432-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0084/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
Bloco Pós-carnaval “Bombar Folia”, no endereço Rua Álvaro Marinho, s/n, Prado, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000463-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0086/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização de Festa São José Operário, no 
endereço Rua A, 56 Quadra A54, nº 241, Benedito Bentes, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000440-
4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0085/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
de Bloco Pitanguinha na Lua, no endereço Praça da Pitanguinha, Pitanguinha, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000451-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)


	art3
	NumCTE01
	NumCTE02
	NumProcesso01
	NumProcesso02
	NumProcesso03
	NumProcesso03_1
	NomeRelator
	NomePresidente

		2019-03-22T00:17:17-0300
	COMPANHIA DE EDICAO IMPRESSAO E PUBLICACAO DE ALA:04308836000109




